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Este trabalho apresenta a experiência do processo de implementação do direito ao acompanhante do sexo masculino na enfermaria feminina de um hospital oncológico situado no 
Rio de Janeiro. A experiência apresentada é fruto da intervenção das profissionais de Serviço Social junto à equipe multiprofissional no processo de internação. Trata-se de discutir a 
garantia do direito ao acompanhante, abordando a discussão de gênero no contexto da rotina institucional.

O acompanhante masculino tem se constituído como uma rede de apoio importante durante o processo de tratamento das usuárias no âmbito hospitalar, sobretudo diante da 
realidade das famílias e da necessidade de repensarmos o papel do homem no cuidado.

No espaço hospitalar, cabe à equipe multiprofissional a abordagem com a família para promover e garantir o direito ao acompanhante à usuária portadora de neoplasia que pode 
demandar a presença de um cuidador, seja pela questão legal ou pela própria condição de adoecimento. 

A equipe de Serviço Social tem estabelecido estratégias para superação de paradigmas e garantia dos direitos dos usuários com propostas interventivas através de oficinas temáticas 
sobre gênero, direitos sociais, reunião com a equipe multidisciplinar e treinamentos sobre a Cartilha dos Direitos e Deveres dos Usuários da Saúde. 

Pensar qual o papel dos profissionais na efetivação e ampliação do direito ao acompanhante;

Promover o debate sobre o papel do acompanhante e da equipe no processo de atenção à saúde;

Identificar e qualificar as intervenções profissionais mais próximas à realidade dos usuários e de sua rede social de apoio;

Valorizar a temática pelo viés institucional, incluindo a gestão no processo de mudanças;

Promover reflexões mais aprofundadas sobre as temáticas família e rede social no espaço de trabalho em saúde;

Capacitar as equipes de saúde de forma continuada. 
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